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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0133124/2026-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Encaminha o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº __, DE 23 DE JANEIRO DE
2026 REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00000295/2026-
86.

 

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido Projeto de Lei Complementar e
sua Justificativa, que Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos mensais dos servidores públicos municipais
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, a
convocação de sessão(ões) extraordinária(s) para apreciação deste projeto de lei em face da relevância e
urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria da área de recursos humanos, relacionada aos
vencimentos dos servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura.

A vigência desta propositura retroage a 1º de janeiro de 2026, a fim de estabelecer a revisão dos
vencimentos e demais adequações necessárias para fechamento da folha de pessoal da competência
Janeiro 2026 e pagamento em 2 de fevereiro de 2026, o que não pode esperar o trâmite ordinário de 45
(quarenta e cinco) dias, restando evidente a urgência na tramitação da matéria.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 23/01/2026, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0133124 e o
código CRC AD6DCBC7.

Referência: Processo nº 3535507.414.00000295/2026-86 SEI nº 0133124
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 23 de janeiro de 2026

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei
Complementar, que “Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos mensais dos servidores públicos municipais
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista”.

O reajuste aplicado aos vencimentos dos servidores públicos municipais está em consonância com o
reajuste do piso salarial para os profissionais do magistério público (5,4%) e do salário mínimo nacional
(6,79%), estabelecidos pelo Governo Federal, e considerou a  inflação acumulada em 2025 (4,26%).

Em razão desse reajuste, necessário se faz alterar os Anexos V e VI da Lei Complementar nº 303, de 15 de
janeiro de 2025, o Anexo IV da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997, o Anexo II da Lei
Complementar nº 305, de 15 de janeiro de 2025, e o Anexo IV da Lei Complementar nº 306, de 30 de
janeiro de 2025, os quais contém as tabelas relativas aos vencimentos dos servidores da Prefeitura.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os bons préstimos de
Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria da área de recursos humanos, relacionada aos
vencimentos dos servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura.

A vigência desta propositura retroage a 1º de janeiro de 2026, a fim de estabelecer a revisão dos
vencimentos e demais adequações necessárias para fechamento da folha de pessoal da competência
Janeiro 2026 e pagamento em 2 de fevereiro de 2026, o que não pode esperar o trâmite ordinário de 45
(quarenta e cinco) dias, restando evidente a urgência na tramitação da matéria.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/5126
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?sw0zzUT5zvR-xj1TnQcWKA5UALSrX-qycQR6ePZ4mqrO8mV1NHXdOhpB10eKL4S9cM2axZQfrv767jpitD9RMnKhkboiyis0bm3MGIuTrEN0Gpv-3TUKDZNCaYIcs12D1xp-W5KARiHMgZAXL0kcPw,,
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/5128
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/5136


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos mensais dos servidores públicos municipais da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA APROVA:

Art. 1º Ficam reajustados os vencimentos mensais dos servidores públicos municipais da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

§ 1º O reajuste de 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento) incide sobre o vencimento
contido:

I - na Referência 1 do Anexo II da Lei Complementar nº 305, de 15 de janeiro de 2025, referentes aos
cargos de provimento efetivo da Guarda Municipal.

II - na Referência 1 do quadro 1 do Anexo IV da Lei Complementar nº 306, de 30 de janeiro de 2025,
referentes aos cargos de provimento efetivo em geral.

§ 2º O reajuste de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento) incide sobre:

I - o vencimento e valor contido nos Anexos V e VI da Lei Complementar nº 303, de 15 de janeiro de
2025, referentes aos cargos de provimento em comissão, às funções gratificadas e às funções de
preenchimento temporário especial;

II - o vencimento contido nas Referências 2 a 10 do Anexo II da Lei Complementar nº 305, de 15 de
janeiro de 2025, referentes aos cargos de provimento efetivo da Guarda Municipal;

III - o vencimento contido nas Referências 2 a 12 do quadro 1 do Anexo IV da Lei Complementar nº 306,
de 30 de janeiro de 2025, referentes aos cargos de provimento efetivo em geral.

§ 3º O reajuste de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento) incide sobre o vencimento contido no
Anexo IV da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997, referentes aos cargos do Magistério
Público Municipal.

§ 4º O valor do vencimento dos cargos de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde e de
Agente de Combate às Endemias, vinculados à EMC nº 120/2022, fica fixado conforme o quadro 2
do Anexo IV da Lei Complementar nº 306, de 30 de janeiro de 2025. 

§ 5º Os benefícios desta Lei se estendem aos proventos básicos dos aposentados e pensionistas com direito
à paridade de vencimentos.

§ 6º Os proventos, de aposentadorias e pensões não amparadas pela paridade constitucional, serão
reajustados na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social.

Art. 2º Em razão do reajuste ora promovido os Anexos V e VI da Lei Complementar nº 303, de 15 de
janeiro de 2025, o Anexo IV da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997, o Anexo II da Lei
Complementar nº 305, de 15 de janeiro de 2025, e o Anexo IV da Lei Complementar nº 306, de 30 de
janeiro de 2025, passam a vigorar de acordo com os Anexos desta Lei Complementar. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de
janeiro de 2026.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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LEI COMPLEMENTAR Nº 303, DE 15 DE JANEIRO DE 2025
"ANEXO V

TABELAS DE SÍMBOLOS
Vencimento dos Cargos de Provimento em Comissão e Valor das Funções Gratificadas

Tabela 1 – Vencimento dos Cargos de Provimento em Comissão
SIMBOLO VALOR – R$

CC1 10.633,07
CC2 8.277,10
CC3 6.603,14
CC4 4.697,48
CC5 3.541,68

Vigência a partir de 01/01/2026
  

Tabela 2 – Valor das Funções Gratificadas
SIMBOLO VALOR – R$

FG1 6.087,64
FG2 4.413,68
FG3 3.602,75
FG4 2.446,95

 Vigência a partir de 01/01/2026" (NR)
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LEI COMPLEMENTAR Nº 303, DE 15 DE JANEIRO DE 2025
"ANEXO VI

QUADRO DE FUNÇÕES DE PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO ESPECIAL
Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012

FUNÇÃO DE PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO
ESPECIAL QUANT. SÍMBOLO VALOR - R$

Conselheiro Tutelar 6 FE1 1.710,67

Vigência a partir de 01/01/2026" (NR)
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LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 22 DE SETEMBRO DE 1997
"ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO JORNADA DE
TRABALHO MENSAL REFERÊNCIA VALOR

MENSAL R$
VALOR

HORA/AULA R$
Professor de Educação

Básica I – PEB I 150 horas/aula 1 3.847,97 25,65
Professor de Educação

Básica II – PEB II 150 horas/aula 2 4.083,17 27,22

Notas:
(1) Vigência a partir de 01/01/2026
(2) Jornadas de Trabalho diferenciadas: utilizar o valor da hora/aula como base de cálculo" (NR)
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LEI COMPLEMENTAR Nº 305, DE 15 DE JANEIRO DE 2025
"ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS

Cargos de Provimento Efetivo

REFERÊNCIA VALOR - R$
1 1.628,55
2 1.639,15
3 1.680,85
4 1.856,93
5 1.903,54
6 2.049,78
7 2.101,02
8 2.631,85
9 2.771,46

10 3.000,82

Vigência a partir de 01/01/2026" (NR)
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LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
"ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS
 

Quadro 1 – Cargos de Provimento Efetivo

REFERÊNCIA VALOR - R$
1 1.628,55
2 1.639,15
3 1.680,85
4 1.856,93
5 1.903,54
6 2.049,78
7 2.101,02
8 2.631,85
9 2.771,46

10 3.000,82
11 3.452,26
12 5.356,53

Vigência a partir de 01/01/2026
 

Quadro 2 – Cargos de Provimento Efetivo, vinculados à EMC nº 120/2022

REFERÊNCIA VALOR - R$
120 3.242,00

Notas:
(1) O vencimento não será inferior a 2 (dois) salários-mínimos, repassados pela União ao Município.
(2) Vigência: a partir de 01/01/2026
(3) O piso salarial constante deste quadro será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro." (NR)
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 23/01/2026, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0133475 e o
código CRC 55CCF2DE.

Referência: Processo nº 3535507.414.00000295/2026-86 SEI nº 0133475
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEGISLAÇÃO/NORMAS DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO SEI: 3535507.414.00000295/2026-86

Tipo de Matéria: Projeto de Lei Complementar

Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº __, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 REAJUSTE
DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES.

 

Descrição / Link / Anexo Digital Ementa/Assunto

Lei Complementar nº 303, de 15 de janeiro de 2025
Dispõe sobre a estrutura e organização administrativa da
Administração Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista e dá outras providências.

Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997

Dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público Municipal e
dá outras providências. (Texto compilado até a Lei
Complementar nº 304, de 15/01/2025, e Lei Complementar
nº 306, de 30/01/2025)

Lei Complementar nº 305, de 15 de janeiro de 2025

Reorganiza o Estatuto, a Estrutura Administrativa e o
Código de Conduta Disciplinar da Guarda Municipal da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras
providências.

Lei Complementar nº 306, de 30 de janeiro de 2025

Dispõe sobre o quadro de cargos de provimento efetivo da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, a tabela de vencimentos, os quadros e tabelas
transitórios de cargos e vencimentos, e dá outras
providências.

Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012
Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para dispor sobre os Conselhos Tutelares.

Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022

Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da
Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade
financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de
Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização
dos profissionais que exercem atividades de agente
comunitário de saúde e de agente de combate às endemias.

Demonstrativo Anexo I (0133169) Solicitação de Análise do Impacto Orçamentário e
Financeiro (SMRH)

Demonstrativo ANEXO II (0133165) Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro
(SMAF)

Demonstrativo ANEXO II -B (0133166) Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro-B
(SMRH)

Demonstrativo ANEXO III (0133167) Declaração do Ordenador da Despesa (GAP)
Fontes:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / SEI Cidades Pesquisa Pública. 
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas
(4) Portal de Legislação Federal
(5) Portal de Legislação Estadual

Lista Legislação/Normas de Referência_23_01_2026 (0133172)         SEI 3535507.414.00000295/2026-86 / pg. 11
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/5126
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?sw0zzUT5zvR-xj1TnQcWKA5UALSrX-qycQR6ePZ4mqrO8mV1NHXdOhpB10eKL4S9cM2axZQfrv767jpitD9RMnKhkboiyis0bm3MGIuTrEN0Gpv-3TUKDZNCaYIcs12D1xp-W5KARiHMgZAXL0kcPw,,
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/5127
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/5128
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/5136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12696.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc120.htm
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?qvwXWyVa3cVoQfvXd3GwQO7GZt0XBGBqzSZfWhuIQLPldQhvcXgXA8zysofTVMUrxi3OLLA2Uikk8EfldaU0IE6IbU5CB7tFJYRjdw1rBQGIw-nfZ5P8OzFdmzCDnel_1-Fdq2tW3nqEACB21uULXg,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?uhMKv7bKq_H3dANT4xTF_AgTFV_XVAwleod1hGUzGPmlrxEAhIb8BRMbcsU3hbp4A074EJNrqoOZWBZLvRCZD6q1XFC_5pmwU-cK1MXI6fvq8eUVEX8Jgd3uHoi1TitJeXjTvMBq7pLHYo_bUAOj_w,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?bUAaGKaqKHYvTaY5EkhjuQFPxMObmX9rFDe_8Y1w8ONShbOgdwYoI7S74nOtsLt83_4pU7HAEgGNWpsR13_4zosHAN4O-MztsdA84FqAc0GdaDf2J_x-YQt29aXYsVk-hPz9_OU4MjbmLuHBwzq6qA,,
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?w5u-O0OMu2rgmoIBd0M3Ya4u6mILWMaShJtH19NFBg2i_ZKPzP6XTJyJn8Al1DFfSSiebey2ZLckTokk2oDu2SykKwBbOEQyrn9bFQJXGLYfF8pI7QKg2fjr-4S3TUKbZb6WbPhpL6s87UhQ41D8aA,,
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://www4.planalto.gov.br/legislacao/
https://www.al.sp.gov.br/norma/pesquisa


Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 23/01/2026, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0133172 e o
código CRC 04E40B0E.

Referência: Processo nº 3535507.414.00000295/2026-86 SEI nº 0133172
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

DOS SANTOS FABIO FERNANDO 

DESPACHO 

Considerando que o  sr.  Prefeito Municipal, 
Por meio do Oficio n°. 0133124/2026-PARAG-GAP, 
solicitou a convocação de Sessão Extraordinária 
para deliberação do Projeto de Lei Complementar 
n°. 001/26 de sua autoria, protocolizado nesta data, 
e, tendo em vista se tratar de matéria urgente e de 
natureza relevante, conforme devidamente 
justificado pelo autor, ao encontro do preceituado 
no  art.  17, IX da Lei Orgânica, defiro o pedido 
efetuado e ENCAMINHO o Projeto de Lei 
Complementar n°. 001/26 5 Procuradoria Jurídica 
desta Edilidade, para análise e apresentação do 
respectivo parecer quanto aos aspectos legais da 
matéria. 

Gabinete da Presidência, 26 de janeiro de 2026. 

Presidente 
	

Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/26, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos mensais

dos servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista". Protocolo em 23/01/26.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0827900949/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 26/01/2026, 10:19

16



Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PLC 001/26 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0827900949/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 26/01/2026, 11:06

17



Palácio Legislativo Água Grande 

C40.4--,T,2nultie  
Estancia Tur(stica de  Paraguay  Paulista 

Oficio N° 006-2026-C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 26 de janeiro de 2026. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para duas (2) Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas:  

la)  na terça-feira, dia 27 de janeiro de 2026, As 11h 

I - Matéria em 1° turno de discussão e votação: 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/26, que "Dispõe sobre o reajuste 
dos vencimentos mensais dos servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Paraguagu Paulista"; 

2) na quarta-feira, dia 28 de janeiro de 2026, As 9h 

I - Matéria em 2° turno de discussão e votação: 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/26, que "Dispõe sobre o reajuste 
dos vencimentos mensais dos servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Paraguagu Paulista". 

Informamos que o arquivo digital relativo A matéria acima 
descrita foi encaminhado ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para conhecimento, 
encontrando-se também disponível para consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

FABIO FERNANDO 5 
Presidente  

IRA DOS  SANTOS  
Camara Municipal  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguacu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessões Extraordinárias — Oficio n° 006-2026 - C 

Data das Sessões: 27 e 28/01/2026 as 11h e 9h 

Amauri Carlos Caboclo Data Horário  

Assinatura: 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Douglas Amoyr Khenayfis Filho 
.. 	, Data'' 1---  Horário 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data Horário 
 

Assinatura: 

Jamilson de Souza 
Data Horário 

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  
Data Horário 

Assinatura: 

Leandro Monteiro de Siqueira 
Data Horário 

Assinatura: 

Otacilio Alves de Amorim Neto 
Data Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 
Data Horário 

Assinatura: 

19



Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 01/2026

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2026, de autoria do Sr.
Prefeito  Municipal, na qual  “Dispõe  sobre  o  reajuste  dos  vencimentos  mensais  dos  servidores
públicos municipais da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista”.

A  proposição  enquadra-se  quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  nos
termos dos arts. 14, XVI; 55,§ 3º, I, II, III, todos da Lei Orgânica do Município, combinado com arts.
30, Inciso I da Constituição Federal, que assim diz: 

“LOM- Art. 14 - Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, dispor sobre
as matérias de interesse local, especialmente: 
XVI  -  deliberar  sobre  os  projetos  oriundos  do  Executivo  quanto  aos  servidores
municipais,  criando cargos,  empregos e funções e fixando a sua remuneração e a
revisão geral e anual, bem como planos de carreira, reestruturação administrativa e
vantagens pecuniárias, com exclusão dos servidores da Câmara, objeto de iniciativa
da Mesa Diretora 

Art. 55 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa Diretora, a qualquer
Comissão  Permanente  da  Câmara  de  Vereadores,  ao  Prefeito  e  aos  eleitores  do
Município. 
§3° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que: 
I - criem cargos, funções ou emprego públicos, fixem ou aumentem vencimentos ou
vantagens dos servidores da administração direta, autárquica ou fundacional; 
II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores do Município; 
III  -  criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da Administração direta,
autárquica ou fundacional; 

“CF – Art 30 Compete aos municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O projeto em tela apresenta planilha de impacto financeiro-orçamentário, necessária
em face da criação de cargos de caráter permanente, conforme os documentos abaixo elencados: 
- Demonstrativo Anexo I (0133169) : Solicitação de Análise do Impacto Orçamentário e Financeiro
(SMRH)
- Demonstrativo ANEXO II (0133165) : Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro (SMAF);
- Demonstrativo ANEXO II -B (0133166) :  Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro-B
(SMRH);
- Demonstrativo ANEXO III (0133167) : Declaração do Ordenador da Despesa (GAP).
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Em relação a sua vigência,  seu art.  4º   estabelece a  retroação da lei  na  seguinte
forma: 

“Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2026.”

O PLC 01/2026, por se tratar de lei complementar (Art. 54, § único, Inc. IV),  deverá
ser submetida a dois turnos de votação, conforme previsto no artigo 239, § 1º, alínea “b”, bem como
obter votos da maioria absoluta para sua aprovação, nos termos do artigo 53, § 1º, Incisos IV e XII do
Regimento Interno. 

“LOM - Art. 54 - Observado o processo legislativo das leis ordinárias, a aprovação de
lei complementar exige o "quorum" da maioria absoluta dos membros da Câmara de
Vereadores.
Parágrafo Único - São leis complementares, além de outras indicadas nesta lei, as que
disponham sobre: 
IV -  Estatuto do Servidor Público Municipal  e suas alterações e todas as matérias
relativas a cargos e salários, Planos de Reclassificação ou Tabelas de Vencimentos,
aumentos,  revisões  e  vantagens  pecuniárias,  obedecidos  os  postulados
constitucionais;” 

“R.I - Art. 239 - Discussão é a fase dos trabalhos destinadas aos debates em Plenário. 
§ 1º - Serão votados em dois turnos de discussão e votação, com intervalo mínimo de
dez (10) dias entre eles: 
b) os Projetos de Lei Complementar;” 

“Art. 53 - O Plenário deliberará: 
§ 1º - Por maioria absoluta sobre: 
IV - Criação de cargos, funções e empregos da administração direta, autárquica e
fundacional, bem como sua remuneração; 
XII - Criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Subprefeituras, Conselho de
Representantes e dos órgãos da administração pública;” 

Todavia,  solicitou  o  Autor,  através  do  Oficio  nº   0133124/2026-PARAG-GAP,
protocolizado  em  23/01/2026,  que  o  projeto  seja  convocado  sessão  extraordinária  para  sua
apreciação em razão da urgência e relevância da matéria. 

A   natureza  relevante reside no fato de se tratar de matéria  da área de recursos
humanos, relacionada aos vencimentos dos servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura. A vigência
desta propositura retroage a 1º de janeiro de 2026, a fim de estabelecer a revisão dos vencimentos e
demais adequações necessárias para fechamento da folha de pessoal da competência Janeiro 2026 e
pagamento em 2 de fevereiro de 2026, o que não pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e
cinco) dias, restando evidente a urgência na tramitação da matéria.

A realização de sessão extraordinária está prevista no Art. 31, § 2º  da Lei Orgânica do
Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 
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"LOM - Art. 31 - A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas, reunir-se-á
ordinária, extraordinária e solenemente, conforme dispuser seu Regimento Interno.
§2°  -  As  reuniões  extraordinárias e  solenes,  realizáveis  fora  do  estabelecido  no
parágrafo anterior, serão convocadas, em reunião ou fora dela, pelo Presidente da
Câmara de Vereadores, com uma antecedência mínima de quarenta e oito horas."

"RI -  Art. 177  As  sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento da
Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela.
§ 1º  Quando  feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento dos
Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e escrita,
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente  efetuar
a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que
observado a urgência e a natureza relevante da matéria, de acordo com justificativas apresentadas
que  embasam  a  convocação,  na  qual,  para  esta  procuradoria  jurídica, se  fazem  presentes,  mas
cabendo ao Presidente da Casa, nos termos do art. 17, IX da LOM atender ou não ao pedido.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo, cabem,
entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das  reuniões
ordinárias, quando a matéria a ser apreciada for urgente e de natureza relevante.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 27 de janeiro de 2026

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre  o  reajuste  dos  vencimentos 
mensais dos servidores públicos municipais 
da  Prefeitura  Municipal  da  Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o 
Projeto  de  Lei  Complementar  nº  001/2026,  relato  a  seguir,  como  Relator  Especial,  as 
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa reajustar os vencimentos mensais dos servidores públicos 
municipais da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

O reajuste aplicado aos vencimentos dos servidores públicos municipais está 
em consonância com o reajuste do piso salarial para os profissionais do magistério público 
(5,4%)  e  do  salário  mínimo  nacional  (6,79%),  estabelecidos  pelo  Governo  Federal,  e 
considerou a inflação acumulada em 2025 (4,26%).

Os benefícios desta Lei se estendem aos proventos básicos dos aposentados 
e pensionistas com direito à paridade de vencimentos.

Em razão do reajuste ora promovido os Anexos V e VI da Lei Complementar 
nº 303, de 15 de janeiro de 2025, o Anexo IV da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro 
de 1997, o Anexo II da Lei Complementar nº 305, de 15 de janeiro de 2025, e o Anexo IV da 
Lei Complementar nº 306, de 30 de janeiro de 2025, passam a vigorar de acordo com os 
Anexos desta Lei Complementar. 

Conta a presente propositura com o Demonstrativo da Geração de Despesa 
Obrigatória  de  Caráter  Continuado,  demonstrando  os  efeitos  do  impacto  financeiro  e 
orçamentário da medida apresentada.

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência, 
nos termos do art. 14, inciso XVI; art. 55, § 3º, incisos I, II e III, todos da Lei Orgânica do 
Município, combinados com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

Ademais,  o  art.  4º  deste  Projeto  de  Lei  Complementar  determina  que  a 
vigência da Lei dar-se-á na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de 
janeiro de 2026. 

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua 
tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, 
reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de janeiro de 2026.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

C111- q/ 22t  
Estancia Turtstica de  Paraguay  Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/26 
1° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

18a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2026 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  AMAURI CARLOS CABOCLO 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA >Z- 

3° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ >4.-- 

4°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA ><, 

5° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO X 

6° JAMILSON DE SOUZA 
><- 

7° OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO X 

8° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO ><:. 

9° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  >Ks  

100  LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA >< 

11° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
X 

12° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
>4  

13° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

TOTAIS 0 9 o 3 

14 to-- ri/L(9511.26,4,4-,,  
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

1° Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP)  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

001/26,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 1ª turno na pauta da Ordem do Dia da

18ª Sessão Extraordinária realizada em 27 de janeiro

de  2026,  sendo  aprovado por  nove  (9)  votos

favoráveis  dos  Vereadores,  registradas  três  (3)

ausências, obtendo, dessa forma, o quórum de maioria

absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos, disponibilizar o Projeto à pauta da Ordem do

Dia da Próxima Sessão Plenária, para deliberação em

2º turno.

Departamento Legislativo,  27 / 01 / 2026

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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Palácio Legislativo Agua Grande 

C6 (171-4 / 2j1U  
Estância Tun'stica de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/26  
2° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO.  NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

19a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2026 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

10 DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO >‹, 

2° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO A. 

3° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  

4°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA )".- 

5° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

6° JAMILSON DE SOUZA X- 

7° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  >4,  

8° OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO :;'(' 

9° PAULO ROBERTO PEREIRA 

10° LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA A 

11° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ  

12° AMAURI CARLOS CABOCLO /K 

13° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO /-- 

TOTAIS 0 9 0 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
1° Secretário 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.

001/26,  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado em 2ª turno na pauta da Ordem do Dia da

19ª Sessão Extraordinária realizada em 28 de janeiro

de  2026,  sendo  aprovado por  nove  (9)  votos

favoráveis  dos  Vereadores,  registradas  três  (3)

ausências, obtendo, dessa forma, o quórum de maioria

absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  Autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora  e  posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito

Municipal para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo, 28 / 01 / 2026

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Palácio Legislativo Água Grande 

Cíiqç, 1/Zí 
EstfinciaTurfstica de Paraguay  Paulista 

C5  

Autografo 002/2026 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001-2026  

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal  

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos 
mensais dos servidores públicos municipais da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. 

ACAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Ficam reajustados os vencimentos mensais dos servidores públicos municipais da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista. 

§ 1° 0 reajuste de 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento) incide 
sobre o vencimento contido: 

I - na Referência 1 do Anexo II da Lei Complementar n° 305, de 15 de janeiro de 2025, 
referentes aos cargos de provimento efetivo da Guarda Municipal. 

II - na Referência 1 do quadro 1 do Anexo IV da Lei Complementar n° 306, de 30 de 
janeiro de 2025, referentes aos cargos de provimento efetivo em geral. 

§ 2° 0 reajuste de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento) incide 
sobre: 

I - o vencimento e valor contido nos Anexos V e VI da Lei Complementar n° 303, de 15 
de janeiro de 2025, referentes aos cargos de provimento em comissão, As funções gratificadas 
e As funções de preenchimento temporário especial; 

II - o vencimento contido nas Referências 2 a 10 do Anexo II da Lei Complementar n° 
305, de 15 de janeiro de 2025, referentes aos cargos de provimento efetivo da Guarda 
Municipal; 

Ill - o vencimento contido nas Referências 2 a 12 do quadro 1 do Anexo IV da Lei 
Complementar n° 306, de 30 de janeiro de 2025, referentes aos cargos de provimento efetivo 
em geral. 

§ 30  0 reajuste de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento) incide sobre o 
vencimento contido no Anexo IV da Lei Complementar n° 03, de 22 de setembro de 1997, 
referentes aos cargos do Magistério Público Municipal. 

§ 40  0 valor do vencimento dos cargos de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde e de Agente de Combate As Endemias, vinculados A  EMC  n° 120/2022, fica fixado 
conforme o quadro 2 do Anexo IV da Lei Complementar n° 306, de 30 de janeiro de 2025. 

§ 5° Os benefícios desta Lei se estendem aos proventos básicos dos aposentados e 
pensionistas com direito A paridade de vencimentos. 

60 Os proventos, de aposentadorias e pensões não amparadas pela paridade 
constitucional, serão reajustados na mesma data e índice em que se der o reajuste aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

Art.  2° Em razão do reajuste ora promovido os Anexos V e VI da Lei Complementar n° 303, de 
15 de janeiro de 2025, o Anexo IV da Lei Complementar n° 03, de 22 de setembro de 1997, o 
Anexo II da Lei Complementar n° 305, de 15 de janeiro de 2025, e o Anexo IV da Lei 
Complementar n° 306, de 30 de janeiro de 2025, passam a vigorar de acordo com os Anexos 
desta Lei Complementar. 
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Cfrerç, /2í  
Estancia Turfstica de Paraguaçu Paulista  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 28 de janeiro de 202 

FABIO FERNANDO IRA DOS SANTOS 	CLEMENTE DA iJA LIMA  JUNIOR  
Preside  da  Camara  Vice-Presidente 

6AAURI CARLOS CABOCL 
2° Secretário 

LEANDRO 
- 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
1° Secretario 

FABIO FERNANDO I 	DOS SANTOS LIMA  JUNIOR  
ice-Presidente 

474? 44e6 
MAURI CARLOS CABOCLO 

2° Secretário 

CLEMENTE DA 

Art.  3° As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 10  de janeiro de 2026. 

REGISTRADO em livro próprio na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar 
público de costume. 

MO 	ANCISCHETTI 
• Chefe de Gabinete 

ANEXOS - Projeto de Lei Complementar n° 001/2026 

CERTIFICAMOS que os Anexos do Projeto de Lei Complementar n° 001/2026, que "Dispõe 
sobre o reajuste dos vencimentos mensais dos servidores públicos municipais da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista", foram aprovados com o Projeto, na 
totalidade, fazendo parte integrante deste Autógrafo n° 002/26. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 28 de janeiro de 2026. 

Presid e da  Camara  

a4e)1(,00L9  
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

10 Secretário 
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EIRA DOS SANTOS FABIO FERNA 

Oficio N° 007-2026 
Estância Turística de Paraguagu Paulista, 28 de janeiro de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
Autógrafo referente ao Projeto de autoria desse Executivo, aprovado na 19a  Sessão 
Extraordinária desta Casa Legislativa, realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 002/26, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 
001/26, que "Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos mensais dos servidores públicos 
municipais da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista". 

Atenciosamente, 

Presiden da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

34



35



36



37



38



39



40



41



42



43



44



45


	Ofício 0133124_23_01_2026_GAP_Encaminha PLC (0133124)
	Projeto de Lei Complementar___23_01_2026 Reaj. vencimentos (0133475)
	Lista Legislação/Normas de Referência_23_01_2026 (0133172)
	Page 1
	Page 1
	Page 2
	Page 1
	Page 1
	Page 1
	Page 2
	Page 1

